
Não cabe corrigir valor da causa em juízo de retratação,
diz STJ

Se o valor da causa já foi decidido na sentença sem qualquer recurso das partes, ele não poderá ser alterado de ofício em
juízo de retratação, a não ser que a readequação ordenada pela corte superior tenha relação com essa questão.

A conclusão é da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que
reformou um acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná que, em juízo de
retratação, reduziu o valor de uma causa em 96,6%, impactando o valor
dos honorários de sucumbência.

A ação é de usucapião de um imóvel. O valor atribuído pelo autor e
considerado na sentença foi de R$ 8,4 milhões. Ao julgar a apelação, o
TJ-PR resolveu o caso e fixou honorários de sucumbência pelo método
da equidade.

Esse método permite ao juiz escolher livremente o valor que o perdedor
do processo deve pagar aos advogados do vencedor, a partir de critérios
como importância da causa, trabalho exercido e tempo exigido de
serviço.

Repetitivo desrespeitado

O problema é que a fixação de honorários por apreciação equitativa só é
possível quando a causa tiver valor inestimável, irrisório ou muito baixo,
conforme o artigo 85, parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

A Corte Especial do STJ decidiu em 2022 que esse método não pode ser usado para os casos em que a causa tem valor
muito alto. Nessa hipótese, os honorários obedecem os percentuais do artigo 85, parágrafo 2º do CPC.

Como o TJ-PR desobedeceu esse precedente vinculante, houve recurso ao STJ e determinação de retorno dos autos para
juízo de retratação e aplicação da tese da Corte Especial.

Foi nesse momento em que o TJ-PR tentou compensar a questão. De ofício, a 18ª Câmara Cível alterou o valor da causa
de R$ 8,5 milhões para R$ 306,2 mil.

O colegiado considerou que, em ações de usucapião, não há como se considerar que o valor venal do imóvel reflita o
proveito econômico obtido pela parte, visto que inúmeras variáveis são consideradas para a fixação desse montante.

Limites do juízo de retratação

A correção gerou novo recurso especial ao STJ, que foi provido pela 3ª Turma por unanimidade. Relatora, a ministra
Nancy Andrighi entendeu que a medida tomada pelo TJ-PR ofendeu o CPC.

Isso porque, ainda que o valor da causa seja uma questão de ordem pública, podendo ser alterado de ofício pelo julgador,
ela se submete à preclusão pro judicato — a impossibilidade de se decidir sobre algo que já foi decidido.

Quando uma corte superior determina o juízo de retratação, diz a ministra, ela não devolve a totalidade dos temas
discutidos no recurso, mas apenas o que contradiz o entendimento firmado em posição vinculante — no caso, o uso da
equidade para fixação de honorários de sucumbência.

“Se a questão do valor da causa já foi decidida na sentença sem que houvesse recurso das partes com pretensão de
reformá-la, ela não poderá ser alterada no juízo de retratação”, disse Andrighi.

REsp 2.174.291

Divulgação

TJ-PR tentou compensar valor dos honorários com

alteração do valor da causa em juízo de retratação

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jun-12/nao-cabe-corrigir-valor-da-causa-em-juizo-de-retratacao-diz-stj/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 12/06/2025

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://www.conjur.com.br/2022-mar-16/stj-veta-fixacao-honorarios-equidade-causas-alto-valor/

